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 Exm.º Senhor 

 Presidente da Comissão Especializada Permanente 

de Economia da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores 

 Rua Marcelino Lima 

 9901-858 HORTA 

 

V/ Ref. Data N/ Ref Data 

S/996/2022 2022/03/21 Nº 6859/22 2022/04/26 

NIPG 10161/22 

          900.20.200 

 

Assunto: Pedido de Parecer da Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 26/XII - “Programa de 

Ordenamento Turístico da Região Autónoma dos Açores” 

 

 

No âmbito do assunto designado em epígrafe, informa-se V.Ex.ª que de acordo com o despacho de 

22 de abril de 2022 do Sr. Vereador com delegação de competências, é emitido o seguinte parecer: 

“Da análise da proposta apresentada importa salientar que dado o período de tempo que decorreu 

desde a sua elaboração até à aprovação, mais de cinco anos, considera-se que os dados de 

referência apresentados no Programa (2017) deveriam ter sido revistos para 2019, uma vez que foi o 

ano com maior afluência turística antes da pandemia da COVID19. 

A questão dos valores de referência é relevante uma vez que são a base para o cálculo da 

intensidade e densidade turísticas previstas cenários apresentados, o que poderá levar a um 

eventual desajuste dos valores máximos definidos para cada cenário. 

No modelo territorial, a delimitação das áreas urbanas sedes de Concelho deveria ter sido definida 

com rigor, uma vez que a área a considerar como sede de Concelho pode ter leituras e 

interpretações diferentes.” 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

Marco Resendes 

Vereador 
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